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Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 
entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 
Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 

de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

Tipos e genêros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

Tipo textual injuntivo
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).
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3 – Após vocativo 
“Ana, boa tarde!” 

4 – Para fechar de frases imperativas: 
“Entre já!” 

Parênteses 
a) Para isolar datas, palavras, referências em citações, frases 

intercaladas de valor explicativo, podendo substituir o travessão ou 
a vírgula: 

“Mal me viu, perguntou (sem qualquer discrição, como 
sempre) 

quem seria promovido.” 

Travessão 
1 – Para introduzir a fala de um personagem no discurso direto: 

“O rapaz perguntou ao padre: 
— Amar demais é pecado?” 

2 – Para indicar mudança do interlocutor nos diálogos: 
“— Vou partir em breve.  

— Vá com Deus!” 

3 – Para unir grupos de palavras que indicam itinerários: 
“Esse ônibus tem destino à cidade de São Paulo — SP.”

4 – Para substituir a vírgula em expressões ou frases explicativas: 
“Michael Jackson — o retorno rei do pop — era imbatível.”   

Aspas   
1 – Para isolar palavras ou expressões que violam norma culta, 

como termos populares, gírias, neologismos, estrangeirismos, 
arcaísmos, palavrões, e neologismos.  

“Na juventude, ‘azarava’ todas as meninas bonitas.” 
“A reunião será feita ‘online’.” 

2 – Para indicar uma citação direta: 
“A índole natural da ciência é a longanimidade.” (Machado de 

Assis)

MORFOLOGIA: CLASSES DE PALAVRAS, PROCESSO DE FOR-
MAÇÃO DAS PALAVRAS. 

CLASSES DE PALAVRAS

Substantivo 
São as palavras que atribuem nomes aos seres reais ou imagi-

nários (pessoas, animais, objetos), lugares, qualidades, ações e sen-
timentos, ou seja, que tem existência concreta ou abstrata. 

Classificação dos substantivos

SUBSTANTIVO SIMPLES: 
apresentam um só radical em 

sua estrutura. 

Olhos/água/
muro/quintal/caderno/

macaco/sabão

SUBSTANTIVOS COMPOSTOS: 
são formados por mais de um 

radical em sua estrutura.

Macacos-prego/
porta-voz/

pé-de-moleque

SUBSTANTIVOS PRIMITIVOS: 
são os que dão origem a 

outras palavras, ou seja, ela é 
a primeira.

Casa/
mundo/

população
/formiga

SUBSTANTIVOS DERIVADOS: 
são formados por outros 

radicais da língua.

Caseiro/mundano/
populacional/formigueiro

SUBSTANTIVOS PRÓPRIOS: 
designa determinado ser 
entre outros da mesma 

espécie. São sempre iniciados 
por letra maiúscula.

Rodrigo
/Brasil

/Belo Horizonte/Estátua da 
Liberdade

SUBSTANTIVOS COMUNS: 
referem-se qualquer ser de 

uma mesma espécie.

biscoitos/ruídos/estrelas/
cachorro/prima

SUBSTANTIVOS CONCRETOS: 
nomeiam seres com existência 

própria. Esses seres podem 
ser animadoso ou inanimados, 

reais ou imaginários.

Leão/corrente
/estrelas/fadas

/lobisomem
/saci-pererê

SUBSTANTIVOS ABSTRATOS: 
nomeiam ações, estados, 

qualidades e sentimentos que 
não tem existência própria, ou 
seja, só existem em função de 

um ser.

Mistério/
bondade/
confiança/
lembrança/

amor/
alegria

SUBSTANTIVOS COLETIVOS: 
referem-se a um conjunto 

de seres da mesma espécie, 
mesmo quando empregado 
no singular e constituem um 

substantivo comum.

Elenco (de atores)/
acervo (de obras artísticas)/

buquê (de flores)

NÃO DEIXE DE PESQUISAR A REGÊNCIA DE OUTRAS PALAVRAS 
QUE NÃO ESTÃO AQUI!

Flexão dos Substantivos
• Gênero: Os gêneros em português podem ser dois: masculi-

no e feminino. E no caso dos substantivos podem ser biformes ou 
uniformes

– Biformes: as palavras tem duas formas, ou seja, apresenta 
uma forma para o masculino e uma para o feminino: tigre/tigresa, o 
presidente/a presidenta, o maestro/a maestrina

– Uniformes: as palavras tem uma só forma, ou seja, uma única 
forma para o masculino e o feminino. Os uniformes dividem-se em 
epicenos, sobrecomuns e comuns de dois gêneros.
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adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento 
de nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos 
elementos disponíveis, mediante requisição da autoridade 
judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de 
que trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, 
gozando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispensável 
o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 
(Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do 
reconhecimento de paternidade no assento de nascimento e a certidão 
correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão 
as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e 
fundamentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será 
submetido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de 
proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as 
seguintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 
mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade 

competente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 

prestação de trabalho forçado.
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 

mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.
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§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, 
é ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional 
ou multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o 
disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3º A concessão da liminar será, preferencialmente, precedida 
de entrevista da criança ou do adolescente perante equipe 
multidisciplinar e de oitiva da outra parte, nos termos da Lei nº 
13.431, de 4 de abril de 2017. (Incluído pela Lei nº 14.340, de 2022)

§ 4º Se houver indícios de ato de violação de direitos de criança 
ou de adolescente, o juiz comunicará o fato ao Ministério Público 
e encaminhará os documentos pertinentes.  (Incluído pela Lei nº 
14.340, de 2022)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado 
pessoalmente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encontrar, 
deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pessoa 
da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local 
incerto ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a 
localização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, 
poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único. Na hipótese de requerido privado de 
liberdade, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da 
citação pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de 
documento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público.

Art. 161. Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos 
ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o 
requerente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 1º A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de 
testemunhas que comprovem a presença de uma das causas de 
suspensão ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 
e 1.638 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , 
ou no art. 24 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 
obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4º É obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem 
identificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos 
de não comparecimento perante a Justiça quando devidamente 
citados. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a 
autoridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. 
(Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de 
instrução e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3o A decisão será proferida na audiência, podendo a 
autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua 
leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 4o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de 
nomeação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163. O prazo máximo para conclusão do procedimento 
será de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em 
família substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único. A sentença que decretar a perda ou a 
suspensão do poder familiar será averbada à margem do registro 
de nascimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento 
para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de 
colocação em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual 
cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de 
seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;
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EIXO 3 – PROTAGONISMO E PARTICIPAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES

Diretriz 06 – Fomento de estratégias e mecanismos que faci-
litem a participação organizada e a expressão livre de crianças e 
adolescentes, em especial sobre os assuntos a eles relacionados, 
considerando sua condição peculiar de desenvolvimento, pessoas 
com deficiência e as diversidades de gênero, orientação sexual, 
cultural, étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, nacionali-
dade e opção política.

Objetivo Estratégico 6.1 - Promover o protagonismo e a par-
ticipação de crianças e adolescentes nos espaços de convivência e 
de construção da cidadania, inclusive nos processos de formulação, 
deliberação, monitoramento e avaliação das políticas públicas.

Objetivo Estratégico 6.2 - Promover oportunidades de escuta 
de crianças e adolescentes nos serviços de atenção e em todo pro-
cesso judicial e administrativo que os envolva.

Objetivo Estratégico 6.3 – Ampliar o acesso de crianças e ado-
lescentes, na sua diversidade, aos meios de comunicação para ex-
pressão e manifestação de suas opiniões.

EIXO 4 – CONTROLE SOCIAL DA EFETIVAÇÃO DOS DIREITOS

Diretriz 07 – Fortalecimento de espaços democráticos de par-
ticipação e controle social, priorizando os conselhos de direitos da 
criança e do adolescente e assegurando seu caráter paritário, de-
liberativo, controlador e a natureza vinculante de suas decisões.

Objetivo Estratégico 7.1- Universalizar os Conselhos de Direi-
tos da Criança e do Adolescente, qualificando suas atribuições de 
formular, acompanhar e avaliar as políticas públicas para crianças e 
adolescentes e de mobilizar a sociedade.

Objetivo Estratégico 7.2 – Apoiar a participação da socieda-
de civil organizada em fóruns, movimentos, comitês e redes, bem 
como sua articulação nacional e internacional para a incidência e 
controle social das políticas de direitos humanos de crianças e ado-
lescentes e dos compromissos multilaterais assumidos.

EIXO 5 – GESTÃO DA POLÍTICA NACIONAL DOS DIREITOS HU-
MANOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES

Diretriz 08 - Fomento e aprimoramento de estratégias de 
gestão da Política Nacional dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes fundamentadas nos princípios da indivisibilidade 
dos direitos, descentralização, intersetorialidade, participação, 
continuidade e corresponsabilidade dos três níveis de governo.

Objetivo Estratégico 8.1 - Estabelecer mecanismos e instâncias 
para a articulação, coordenação e pactuação das responsabilidades 
de cada esfera de governo na gestão do Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes. 

Diretriz 09 – Efetivação da prioridade absoluta no ciclo e na 
execução orçamentária das três esferas de governo para a Polí-
tica Nacional e Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças 
e Adolescentes, garantindo que não haja cortes orçamentários.

Objetivo Estratégico 9.1 - Dotar a política dos direitos huma-
nos de crianças e adolescentes de recursos suficientes e constantes 
para implementação das ações do Plano Decenal, com plena exe-
cução orçamentária.

Objetivo Estratégico 9.2 – Estabelecer e implementar meca-
nismos de cofinanciamentoe de repasse de recursos do Fundo da 
Infância e adolescência entre as três esferas de governo, na moda-
lidade Fundo a Fundo, para as prioridades estabelecidas pelo pla-
no decenal, de acordo com os parâmetros legais e normativos do 
Conanda.

Diretriz 10 – Qualificação permanente de profissionais para 
atuarem na rede de promoção, proteção e defesa dos direitos de 
crianças e adolescentes.

Objetivo Estratégico 10.1 – Formular e implementar uma polí-
tica de formação continuada, segundo diretrizes estabelecidas pelo 
Conanda, para atuação dos operadores do sistema de garantias de 
direitos, que leve em conta a diversidade regional, cultural e étni-
co-racial.

Diretriz 11 – Aperfeiçoamento de mecanismos e instrumentos 
de monitoramento e avaliação da Política e do Plano Decenal de 
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes, facilitado pela arti-
culação de sistemas de informação

Objetivo Estratégico 11.1 – Desenvolver metodologias e criar 
mecanismos institucionais de monitoramento e avaliação da políti-
ca Nacional e do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e 
Adolescentes e do seu respectivo orçamento.

Objetivo Estratégico 11.2 – Universalizar o Sistema de Infor-
mação para Infância e Adolescência (Sipia), mediante a correspon-
sabilidade do poder público, em articulação com outras bases de 
dados nacionais sobre crianças e adolescentes.

Diretriz 12 – Produção de conhecimentos sobre a infância e 
a adolescência, aplicada ao processo de formulação de políticas 
públicas.

Objetivo Estratégico 12.1 – Fomentar pesquisas no campo da 
promoção, proteção e defesa dos direitos humanos de crianças e 
adolescentes, com a difusão pública de seus resultados.

Objetivo Estratégico 12.2 - Identificar, apoiar e difundir práti-
cas inovadoras no campo da promoção, proteção e defesa dos di-
reitos humanos de crianças e adolescentes, visando o intercâmbio 
de experiências para o aperfeiçoamento de políticas públicas.

Objetivo Estratégico 12.3 - Promover o intercâmbio científico, 
nacional e internacional, entre as instituições de ensino, pesquisa e 
extensão nos temas relativos a crianças e adolescentes.

Diretriz 13 – Cooperação internacional e relações multilate-
rais para implementação das normativas e acordos internacionais 
de promoção e proteção e defesa dos direitos da criança e do ado-
lescente.

Objetivo Estratégico 13.1 - Incluir cláusulas de proteção aos 
direitos da criança e do adolescente nos acordos multilaterais.

Objetivo Estratégico 13.2 - Desenvolver de parcerias e coope-
ração técnica entre Estados para implementação da Convenção dos 
Direitos da Criança e Adolescente.
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duplas. Repensar a geografia da sala de aula pressupõe compreender que a aprendizagem se dá na interlocução com o outro; ressignificar 
esse espaço requer a organização dos estudantes em grupos, de forma a atender as ações didático-pedagógicas que favoreçam a constru-
ção coletiva do conhecimento. 

A proposição de situações didáticas em que os saberes e experiências dos estudantes venham à tona por meio de sua problematização 
é fundamental para evidenciar sua prática social (evidências do que sabem sobre o assunto, o que pensam a respeito, quais suas desco-
bertas, quais caminhos percorreram para encontrar as respostas) e propor atividades que os instrumentalizem, possibilitando a reflexão 
crítica e criativa e, consequentemente, sua participação. O acompanhamento das aprendizagens dos estudantes pelos professores nesse 
processo constitui elemento fundamental para o (re)planejamento do trabalho pedagógico e precisa pautar-se nos sentidos atribuídos pe-
los estudantes sobre aquilo que estudam, ou seja, a articulação entre o conhecimento de mundo, os conteúdos científicos, a prática social 
inicial e a síntese elaborada no processo de construção do conhecimento. 

O atendimento a esses pressupostos requer a adoção de diferentes estratégias didático-metodológicas de intervenção pedagógica 
com vistas às aprendizagens. No entanto, ressaltamos que as estratégias propostas nestas Diretrizes poderão ser ampliadas ou adaptadas 
às especificidades dos estudantes e dos projetos político-pedagógicos das Unidades Escolares. Os momentos de Coordenação Pedagógica 
local e de formação continuada em espaços-tempos diversos, como cursos, seminários, oficinas, entre outros, são propícios para o plane-
jamento do trabalho pedagógico. 

É importante destacar que uma das possibilidades de diversificação das estratégias de ensino-aprendizagem no Ensino Médio é o 
redesenho curricular, conforme propõe o Programa Ensino Médio Inovador (ProEMI), “instituído pela Portaria nº 971/2009, na medida em 
que dissemina a cultura para o desenvolvimento de um currículo mais dinâmico e flexível, que contemple a interface entre os conhecimen-
tos das diferentes áreas e a realidade dos estudantes, atendendo suas necessidades e expectativas” (BRASIL, 2013b, p.3). 

Ao selecionar as estratégias de ensino-aprendizagem no Ensino Médio, os professores devem observar se: 
• são eficazes e estimulam a atividade e a iniciativa dos alunos, sem abrir mão da mediação do professor; 
• favorecem o diálogo entre os estudantes e com o professor, sem deixar de valorizar o diálogo com a cultura acumulada historica-

mente; 
• levam em conta os interesses dos estudantes, os ritmos de aprendizagem e desenvolvimento, sem perder de vista a sistematização 

lógica dos conhecimentos, sua ordenação e gradação para garantir a aprendizagem dos estudantes; 
• mantêm a vinculação entre educação e sociedade, pois professores e estudantes são agentes sociais. 
Na perspectiva da Pedagogia Histórico-Crítica (DISTRITO FEDERAL, 2014), o processo de ensino-aprendizagem deve caracterizar-se 

pelo desenvolvimento de momentos articulados num mesmo movimento dialético, único e orgânico, em etapas que podem ser desenvol-
vidas em uma ou mais aulas, como apontado por Saviani (2008): 

• Prática Social Inicial: investigação das práticas e saberes dos estudantes (compreensão sincrética) e professores (compreensão sin-
tética). 

• Problematização: identificação dos principais problemas e questões que emergem da prática social. Que questões precisam ser 
resolvidas no âmbito da prática social, que conhecimento é necessário dominar? 

• Instrumentalização: ações didático-pedagógicas para a aprendizagem, apropriação dos instrumentos teóricos e práticos (instru-
mentos culturais) necessários à resolução dos problemas identificados na prática social (a apropriação depende da transmissão direta ou 
indireta por parte do professor). 

• Catarse: momento de expressar a nova forma de entender a prática social a que se ascendeu. Incorporação dos instrumentos cultu-
rais transformados. Ponto culminante do processo educativo. 

• Prática Social transformada: a expressão, pelos estudantes, da compreensão da prática em termos tão elaborados quanto era possí-
vel ao professor. Passagem da síncrese (visão caótica) à síntese (rica totalidade de determinações e de relações articuladas). 

Figura 2 – Processo de construção de conhecimentos 

No processo de planejamento das unidades didáticas e das aulas, o professor deve selecionar estratégias de ensinoaprendizagem, 
considerando os objetivos e conteúdos a serem trabalhados, o perfil dos estudantes e as características dessas estratégias, cuidando para 
que, de fato, favoreçam as aprendizagens. 
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entidade de atendimento regulamentado na Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), devendo 
citar o dirigente do programa e a direção da entidade ou órgão 
credenciado.

SEÇÃO III
DOS PROGRAMAS DE PRIVAÇÃO DA LIBERDADE

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas 
de regime de semiliberdade ou internação:

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional 
com instalações adequadas e em conformidade com as normas de 
referência;

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do 
dirigente;

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;
IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada 

a previsão de isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 
2º do art. 49 desta Lei; e

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta 
Lei.

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível 
com as normas de referência do Sinase.

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em 
espaços contíguos, anexos, ou de qualquer outra forma integrados 
a estabelecimentos penais.

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, 
medidas para proteção do interno em casos de risco à sua 
integridade física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, de 
imediato, seu defensor e o Ministério Público.

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa 
de atendimento em regime de semiliberdade ou de internação, 
além dos requisitos específicos previstos no respectivo programa 
de atendimento, é necessário:

I - formação de nível superior compatível com a natureza da 
função;

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, 
no mínimo, 2 (dois) anos; e

III - reputação ilibada.

CAPÍTULO V
DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, realizará avaliações periódicas da 
implementação dos Planos de Atendimento Socioeducativo em 
intervalos não superiores a 3 (três) anos.

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das 
metas estabelecidas e elaborar recomendações aos gestores e 
operadores dos Sistemas.

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação 
de representantes do Poder Judiciário, do Ministério Público, 
da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na forma a ser 
definida em regulamento.

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento 
Socioeducativo realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, 
cabendo ao Poder Legislativo federal acompanhar o trabalho por 
meio de suas comissões temáticas pertinentes.

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e 
Acompanhamento do Atendimento Socioeducativo, com os 
seguintes objetivos:

I - contribuir para a organização da rede de atendimento 
socioeducativo;

II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do 
atendimento socioeducativo e seus resultados;

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do 
atendimento socioeducativo; e

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento 
socioeducativo.

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades 
de atendimento, os programas e os resultados da execução das 
medidas socioeducativas.

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo 
histórico e diagnóstico da situação, as recomendações e os prazos 
para que essas sejam cumpridas, além de outros elementos a serem 
definidos em regulamento.

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos 
respectivos Conselhos de Direitos, Conselhos Tutelares e ao 
Ministério Público.

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o 
processo de avaliação, facilitando o acesso às suas instalações, à 
documentação e a todos os elementos necessários ao seu efetivo 
cumprimento.

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o 
cumprimento das metas dos Planos de Atendimento Socioeducativo.

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da 
Gestão do Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia 
a ser empregada:

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições 
de atendimento;

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise 
global e integrada das instalações físicas, relações institucionais, 
compromisso social, atividades e finalidades das instituições de 
atendimento e seus programas;

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e 
programas;

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades 
de atendimento e dos Conselhos Tutelares da área de atuação da 
entidade avaliada; e

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e 
resultados dos processos avaliativos.

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão 
permanente e realizada por comissões temporárias, essas 
compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com reconhecida 
atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar 
avaliadores:

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores 
avaliados ou funcionários das entidades avaliadas;

II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares 
ou servidores dos órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das 
entidades avaliadas; e

III - que estejam respondendo a processos criminais.
Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:
I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se 

processam de forma compatível com as necessidades do respectivo 
Sistema de Atendimento Socioeducativo;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

301
a solução para o seu concurso!

Editora

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela 
direção do programa de atendimento, que emitirá documento de 
identificação, pessoal e intransferível, específico para a realização 
da visita íntima.

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de 
medida socioeducativa de internação o direito de receber visita dos 
filhos, independentemente da idade desses.

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de 
proibição da entrada de objetos na unidade de internação, vedando 
o acesso aos seus portadores.

CAPÍTULO VII
DOS REGIMES DISCIPLINARES

Art. 71. Todas as entidades de atendimento socioeducativo 
deverão, em seus respectivos regimentos, realizar a previsão de 
regime disciplinar que obedeça aos seguintes princípios:

I - tipificação explícita das infrações como leves, médias e 
graves e determinação das correspondentes sanções;

II - exigência da instauração formal de processo disciplinar 
para a aplicação de qualquer sanção, garantidos a ampla defesa e 
o contraditório;

III - obrigatoriedade de audiência do socioeducando nos casos 
em que seja necessária a instauração de processo disciplinar;

IV - sanção de duração determinada;
V - enumeração das causas ou circunstâncias que eximam, 

atenuem ou agravem a sanção a ser imposta ao socioeducando, 
bem como os requisitos para a extinção dessa;

VI - enumeração explícita das garantias de defesa;
VII - garantia de solicitação e rito de apreciação dos recursos 

cabíveis; e
VIII - apuração da falta disciplinar por comissão composta por, 

no mínimo, 3 (três) integrantes, sendo 1 (um), obrigatoriamente, 
oriundo da equipe técnica.

Art. 72. O regime disciplinar é independente da responsabilidade 
civil ou penal que advenha do ato cometido.

Art. 73. Nenhum socioeducando poderá desempenhar função 
ou tarefa de apuração disciplinar ou aplicação de sanção nas 
entidades de atendimento socioeducativo.

Art. 74. Não será aplicada sanção disciplinar sem expressa 
e anterior previsão legal ou regulamentar e o devido processo 
administrativo.

Art. 75. Não será aplicada sanção disciplinar ao socioeducando 
que tenha praticado a falta:

I - por coação irresistível ou por motivo de força maior;
II - em legítima defesa, própria ou de outrem.

CAPÍTULO VIII
DA CAPACITAÇÃO PARA O TRABALHO

Art. 76. O art. 2º do Decreto-Lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 
1942, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º , renumerando-se 
o atual parágrafo único para § 2º :

“Art. 2º .........................................................................
§ 1º As escolas do Senai poderão ofertar vagas aos usuários 

do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação 
celebrados entre os operadores do Senai e os gestores dos Sistemas 
de Atendimento Socioeducativo locais.

§ 2º ...................................................................... ” (NR)

Art. 77. O art. 3º do Decreto-Lei nº 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, passa a vigorar acrescido do seguinte § 1º , renumerando-se 
o atual parágrafo único para § 2º :

“Art. 3º .........................................................................
§ 1º As escolas do Senac poderão ofertar vagas aos usuários 

do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 
condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação 
celebrados entre os operadores do Senac e os gestores dos Sistemas 
de Atendimento Socioeducativo locais.

§ 2º . ..................................................................... ” (NR)
Art. 78. O art. 1º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:
“Art. 1º .........................................................................
Parágrafo único. Os programas de formação profissional rural 

do Senar poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senar e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.” (NR)

Art. 79. O art. 3º da Lei nº 8.706, de 14 de setembro de 1993, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

“Art. 3º .........................................................................
Parágrafo único. Os programas de formação profissional do 

Senat poderão ofertar vagas aos usuários do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
operadores do Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.” (NR)

Art. 80. O art. 429 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º :

“Art. 429. .....................................................................
.............................................................................................
§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão 

vagas de aprendizes a adolescentes usuários do Sistema Nacional 
de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais.” (NR)

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 81. As entidades que mantenham programas de 
atendimento têm o prazo de até 6 (seis) meses após a publicação 
desta Lei para encaminhar ao respectivo Conselho Estadual ou 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente proposta de 
adequação da sua inscrição, sob pena de interdição.

Art. 82. Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis federados, com os órgãos responsáveis pelo 
sistema de educação pública e as entidades de atendimento, 
deverão, no prazo de 1 (um) ano a partir da publicação desta Lei, 
garantir a inserção de adolescentes em cumprimento de medida 
socioeducativa na rede pública de educação, em qualquer fase do 
período letivo, contemplando as diversas faixas etárias e níveis de 
instrução.

Art. 83. Os programas de atendimento socioeducativo sob 
a responsabilidade do Poder Judiciário serão, obrigatoriamente, 
transferidos ao Poder Executivo no prazo máximo de 1 (um) ano a 
partir da publicação desta Lei e de acordo com a política de oferta 
dos programas aqui definidos.


